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Art. 13. As reuniões da Câmara somente serão abertas com a presença de pelo 
menos 1/3 (um terço) de seus membros, ressalvado o disposto no §1º do art. 
10.  
§1º No horário marcado para o início de reunião que dependa de quórum para 
sua realização, será feita chamada e, constatada a falta de número regimental, 
o Presidente aguardará, pelo prazo de 15 (quinze) minutos, que ele se 
complete.  
§2º Caso o quórum se complete, a reunião será aberta, respeitando-se, no seu 
transcurso, o tempo de duração previsto para cada uma de suas partes. 

 
2. leitura e votação da ata  

º º

Art. 18. «As Atas contêm a descrição resumida dos trabalhos da Câmara, 

durante cada reunião, podendo conter outros dados determinados pelo 

presidente, de ofício ou a requerimento, bem como a relação dos vereadores 
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presentes, sendo assinadas por todos os edis e por aquele servidor que a tenha 

redigido».  

§1º. As atas serão lidas e dadas por aprovadas, independentemente de votação, 

podendo o vereador solicitar que se proceda a retificação de parte dela, desde 

que o faça imediatamente após o término de sua leitura, indicando claramente 

a correção pretendida.  

 

3. apresentação das matérias  

º

Art. 99. O presidente da Câmara só recebe proposição redigida com clareza 
e observância da técnica legislativa e do estilo parlamentar e que esteja 
subscrita apenas por quem possa fazê-lo.  
Parágrafo único. Todos os subscritores da proposição serão considerados 
seus autores.  
Art. 100. As proposições serão apresentadas pelo próprio autor, durante 
reuniões do plenário.  

a] Projeto de Lei Ordinária n° 01 de 2024 que dispõe sobre a 
Denominação da Unidade de Apoio de Saúde na Comunidade de 
Brejinho.  
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º

Art. 30. Compete aos Municípios:  

l – «legislar sobre assuntos de interesse local;» 

 

b] Projeto de Lei Ordinária n° 02 de 2024 que dispõe sobre a 
denominação do Centro de Convivência do Município de 
Jequitibá.  

º
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Art. 30. Compete aos Municípios:  

l – «legislar sobre assuntos de interesse local» 

 

c] Projeto de Lei Ordinária n° 04 de 2024 que dispõe sobre o 
Programa de Guarda Subsidiada, em família extensa ou ampliada 

de Crianças e Adolescentes em situação de risco por violações de 
Direitos no Município de jequitibá e dá outras providências.  

 
d] Projeto de Lei Complementar n° 02 de 2024 que dispõe sobre 
Alteração na Lei Municipal Complementar nº 09 de 18 de outubro 
de 2023 e dá outras providências.  
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e] Projeto de Lei Complementar n° 06 de 2024 que dispõe sobre 
a Regulamentação da Assistência Financeira Complementar 
repassada pela União Federal visando dar cumprimento ao 

disposto na Lei Federal nº 14.434, de 04 de agosto de 2022 que 

instituiu o Piso Salarial nacional do Enfermeiro, do Técnico em 
Enfermagem, do Auxiliar de Enfermagem.  

º

º

f] Requerimento Legislativo n° 03 de 2024 que pede dispensa de 

parecer escrito e Interstício para que em turno único sejam 
apreciados, discutidos e votados os Projetos de Lei Complementar 
nº 01, 06 de 2024 e dos Projetos de Lei Ordinária nº 01, 02, 04 de 
2024.  
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4. da distribuição de proposição 

 

 
Art. 106. A distribuição de proposição às comissões é feita pelo presidente 
da Câmara, que a formalizará em despacho, respeitando as competências 
temáticas definidas por este Regimento.  
Art. 107. Todos os projetos, à exceção dos projetos de natureza orçamentária, 
dependerão de parecer da Comissão de Justiça e Redação, que será a primeira 
a opinar sobre eles.  
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5. ordem do dia 

6. da discussão 
 

Art. 137. Discussão é a fase de debate da proposição.  

Art. 138. A discussão da proposição será feita no todo, inclusive emendas.  
Art. 139. Será objeto de discussão apenas a proposição constante da Ordem 
do Dia.  

7. encerramento da discussão 

º º

Art. 141. A discussão poderá ser interrompida, a requerimento, hipótese em 
que se passará à deliberação das demais proposições da pauta.  
§1º O requerente poderá, a qualquer tempo, solicitar que se retome a 
discussão interrompida, aguardando-se apenas a conclusão da apreciação em 
curso.  
§2º Caso o requerente não solicite a retomada da discussão até o fim da 
primeira parte da Ordem do Dia, a proposição ficará automaticamente 
retirada de pauta.  

 
 

8. do processo de votação 

º º

Art. 147. Adota-se o processo simbólico para todas as votações, salvo 
requerimento aprovado ou exceções regimentais.  
§1º Na votação simbólica, o presidente solicita aos vereadores que ocupem os 
respectivos lugares no Plenário e convida a permanecerem sentados os que 
estiverem a favor da matéria.  
§2º Inexistindo imediato requerimento de verificação, o resultado 
proclamado torna-se definitivo.  
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  10. encerramento 
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